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PROJETO DE LEI Nº ______/2022 

 

 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DA 

FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II DE MACEIÓ - 

CASA DOM BOSCO. 

 

 

A Câmara Municipal de Maceió/AL decreta, 

 

Art. 1º Fica declarada a Utilidade Pública Municipal da FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II DE 

MACEIÓ - CASA DOM BOSCO, pessoa jurídica de direito privado, constituída por tempo 

indeterminado, sem fins lucrativos, de caráter beneficente com sede e foro jurídico na 

Avenida Jorge Montenegro, nº 4.000, bairro Santa Amélia, na Cidade de Maceió/AL, com 

CEP: 57.063-000, inscrita no CNPJ sob o nº 41.175.449/0001-78, fundada em 19 de 

outubro 1992.    

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, 05 DE JUNHO DE 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

 

A Fundação João Paulo II de Maceió - CASA DOM BOSCO, fundada em 19 

de outubro de 1992, resgatando jovens carentes, dependentes químicos e que foram 

abandonados por seus pais ou responsáveis, proporcionando acesso à saúde, educação 

e profissionalização com o fim de formar cidadãos com direitos e deveres. 

Após 28 (vinte e oito) anos acolhendo jovens adolescentes do sexo 

masculino, com faixa etária de 12 a 17 anos, a Casa Dom Bosco inaugurou em sua sede a 

CASA MARIA AUXILIADORA, que há 01 (um) ano vem recebendo, também, meninas entre 

12 e 17 anos, que visam sair da situação de vulnerabilidade em que se encontram. 

Sob orientações do ECA (Estatuto da Criança e Adolescente), a Fundação 

adota o seguimento “Salesiano” como base para sua metodologia de tratamento, tendo 

como tripé RAZÃO – RELIGIÃO - CARINHO. 

O tratamento tem dois tipos de programa de adesão: o SEPREV, que tem 

duração de 06 (seis) a 09 (nove) meses, e o SENAPRED, que dura 12 meses. Durante todo 

o processo de reabilitação, são oferecidos, aos jovens, aulas de reforço pedagógico, de 

informática, de música com flauta doce e percussão, bem, como, cursos de: panificação 

e pizza, de eletricidade, culinária básica, corte e costura, manicure, cabeleireiro (a) 

pintura e bordado. São ofertados, ainda, atendimento odontológico, psicológico e 

assistencialismo social, com a aplicação dos 12 (doze) passos para a reabilitação, e 

Espiritualidade.  

Buscando anular a ociosidade gerada pela abstinência do vício, a Casa tem 

como Terapia Ocupacional o cultivo de hortas, atividades em grupos de convivência, com 

dinâmicas, videoterapia, bem, como, oferece lazer aos jovens acolhidos através de 
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exercícios praticados na quadra poliesportiva, piscina, salão de jogos de mesa (totó e 

sinuca) e passeios culturais. 

Por fim, na busca pelo resgate do vínculo entre os jovens acolhidos e seus 

familiares, são autorizadas visitas quinzenais, visando transmitir orientações aos 

responsáveis pelos jovens para que o tratamento seja concluído com o retorno dos jovens 

aos seus lares. 

Destarte, pelo excelente trabalho que, há anos, vem sendo realizado pela 

Associação Sonho de Criança, solicito aos meus diletos pares que aprovem esta 

propositura.    

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, 05 DE JUNHO DE 2022. 

 
 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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TERMO DE COMPROMISSO 
 
 

EU, ARSENIO SOARES MELO NETO, abaixo assinado, portador da cédula 
de identidade nº: 1999001028171 SSP/AL e CPF sob nº 033.271084-04, Presidente do 
CONSELHO CENTRAL DE MACEIÓ DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE 
PAULO, inscrito no CNPJ de nº: 10.809.267/0001-88, ME COMPROMETO a prestar 
contas caso venha a receber algum valor do Poder Público, à luz das penalidades 
estabelecidas nas Esferas Cível e Criminal, caso venha a não cumprir o aqui firmado. 

 
 

Maceió/AL, 13 de junho de 2022. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
ARSENIO SOARES MELO NETO 

Presidente 
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AV. Jorge de Barros nº4000 Santa Amélia 
Maceió AL    FONE (82) 3314-1408 

CNPJ: 411754490001-78 

 

Breve Histórico  

 

       A Fundação João Paulo II de Maceió (CASA DOM BOSCO), 

trabalha há 28 (vinte e oito anos) acolhendo jovens adolescentes do sexo masculino, com 

faixa etária de 12 a 17 anos. Há um ano foi inaugurada a unidade feminina que tem como 

nome CASA MARIA AUXILIADORA, que recebem meninas de faixa etária de 12 a 17 

anos, em processo de reabilitação em dependência química e que vivem em situações 

vulneráveis. 

A metodologia de tratamento tem como base os seguimentos “Salesiano”, do 

patrono da juventude (SÃO JOÃO BOSCO), que tem como tripe (RAZÃO- RELIGIÃO- 

CARINHO). E sobre as orientações do ECA (Estatuto da Criança e Adolescente) visando os 

Direitos e Deveres. 

       O tratamento tem dois tipos de programa de adesão, sendo 

eles: SEPREV de 06 a 09 meses e SENAPRED duração de 12 meses. Durante o processo 

de reabilitação são oferecidos aos jovens: aulas de reforço pedagógico na própria 

unidade, aula de informática, curso de panificação e pizzaiolo, curso básico de 

eletricidade, aula de musica (flauta doce e percussão), curso de cabelereiro, atendimento 

odontológico, aplicação dos 12 passos, Espiritualidade e atendimento psicológico e 

Assistente social.  

Em atividades de laborterapia tem o cultivo da horta, grupos de convivência, 

dinâmica de grupo, vídeoterapia, são as alternativas para minimizar a ociosidade em meio 

à crise de abstinência. 

    A Fundação dispõe para o lazer dos jovens acolhidos: quadra poliesportiva, 

piscina, salão de jogos de mesa (totó e sinuca), passeios culturais como (parque 

Municipal/ Praia/ Museu, Cidade Históricas e apresentações externas com a banda 

musical). 

Para as meninas são oferecidos: curso de corte e costura, cabelereiro e manicure, 

pintura e bordado, aula de música (com os mesmos instrumentos), reforço escolar e curso 

de culinária básica. 

    É estabelecido o resgate do vinculo familiar através das visitas quinzenalmente 

em dia de quarta-feira com horário das 14:oo às 16:00, afim de transmitir orientações aos co-

dependentes que são responsáveis pelos jovens para o processo de reinserção familiar, ou 

seja, conclusão do tratamento. 

  

 

 

Atenciosamente!  

 

 

 

Maceió, 04 Agosto 2021. 
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PROJETO DE LEI Nº ______/2022 
 

Institui a Semana de Conscientização e Orientação sobre 
a Alopecia no Município de Maceió e dá outras 
providências. 

 
A Câmara Municipal de Maceió decreta: 
 
Art. 1° Fica instituída a Semana de Conscientização e Orientação sobre a Alopecia no Município 

de Maceió, a ser realizada anualmente na última semana de setembro. 

Parágrafo único. A Semana de Conscientização e Orientação sobre a Alopecia passará a integrar 

o Calendário Oficial de Eventos do Município de Maceió 

Art. 2° A Semana de Conscientização e Orientação sobre a Alopecia terá por objetivo 

conscientizar a população por meio de atividades e procedimentos informativos e educativos, 

assim como palestras promovidas por especialistas, a fim de que a sociedade conheça o assunto 

e debata sobre iniciativas de prevenção, possíveis tratamentos e combate ao preconceito.  

Art. 3º Cabe ao Poder Executivo Municipal, por meio de suas secretarias, coordenadorias e 

demais órgãos, organizar e realizar eventos alusivos à Conscientização e Orientação sobre a 

Alopecia durante a Semana Municipal de que trata o Artigo 1º desta lei. 

Parágrafo único. Nos eventos definidos neste Artigo, o Poder Público estimulará a participação 

de organizações comunitárias, culturais, religiosas e empresariais, dentre outras interessadas. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de maio de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto em epígrafe institui, em Maceió, a Semana de Conscientização e 

Orientação sobre a Alopecia no Município de Maceió. 

A Alopecia é uma condição em que ocorre perda de cabelo ou de pelo em 

qualquer parte do corpo, porém, o tipo mais comum é a que se manifesta no couro cabeludo, a 

conhecida calvície, sendo, portanto, um distúrbio causado por uma interrupção no ciclo de 

crescimento do cabelo, que pode ser transitório ou definitivo, afetando homens e mulheres, 

existindo diferentes causas possíveis, tipos e graus.  

Os cabelos humanos têm um ciclo de vida que pode chegar a 7 anos. Assim, o 

ideal é que os fios se desprendam naturalmente do couro cabeludo quando já estiverem velhos 

para dar espaço aos novos.  Diariamente, é natural perdermos cerca de 50 a 100 fios de cabelo, 

por causa do processo de renovação contínua. Entretanto, se esse ciclo for interrompido ou se 

um folículo capilar estiver danificado, o cabelo pode começar a cair mais rapidamente do que se 

regenerar, causando sintomas como fios ralos ou áreas totalmente vazias. 

Desta feita, pessoas que apresentam Alopecia têm fios com uma vida mais 

curta. Nessa situação, ou os fios caem muito rápido e em grande número, ou mesmo não 

caindo, o fio afina não permitindo seu crescimento e/ou os folículos “morrem”, impossibilitando 

nascimento de novos fios, como consequência, o couro cabeludo apresenta falhas no 

crescimento de seus pelos, deixando a pele muito exposta ou as madeixas mais ralas ou ainda o 

couro cabelo todo visível. 

As causas da Alopecia podem ser variadas. No entanto, pode-se citar alguns 

fatores associados ao desenvolvimento da condição tais como: hereditariedade/genética; 

hormônios masculinos; traumas na região; má alimentação, que leva à falta de vitaminas; 

estresse; oleosidade em excesso, relacionada à dermatite seborreica; reação adversa a 

medicamentos ou certos tratamentos, como a quimioterapia; tratamentos de beleza com 

produtos químicos que agridem o couro cabeludo; problemas na tireóide, e infecções causadas 

por fungos ou bactérias, inclusive casos de resistência bacteriana. 
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Existem alguns tipos de alopecia1, com suas devidas características, quais 

sejam:  

1. Alopecia Androgenética: de origem genética, é o tipo mais comum de queda de 

cabelo. O problema pode se iniciar na adolescência, porém, fica mais aparente 

entre os 40 e 50 anos. Os cabelos ficam ralos e, progressivamente, o couro 

cabeludo mais aberto. Nas mulheres, a região central é mais acometida (calvície 

de padrão feminino), enquanto homens apresentam falhas nas entradas e no 

topo da cabeça (calvície de padrão masculino).  

2. Alopecia Areata: é considerada uma doença autoimune, quando o sistema 

imunológico (mecanismo de defesa natural) ataca o próprio corpo. As células ao 

redor do folículo capilar o atacam e impedem a produção de novos fios. Isso 

costuma causar falhas em formatos arrendados não apenas no couro cabeludo, 

como na barba, cílios e sobrancelhas. A condição é mais comum em pessoas 

jovens, principalmente abaixo dos 20 anos. A alopecia areata pode estar 

associada a fatores genéticos, reações no sistema imunológico causadas por 

micro-organismos e estresse. Doenças como lúpus e vitiligo também podem ter 

relação.  

3. Alopecia por Tração: acontece quando a pessoa faz penteados, como tranças e 

rabos de cavalo apertados, que forçam a raiz do cabelo. Nestes casos, pode 

haver dano irreversível quando o folículo é danificado.  

4. Alopecia Cicatricial: é um tipo mais raro da queda capilar, em que inflamações 

causam danos aos folículos capilares. No lugar, há crescimento de tecido 

cicatricial, o que impede a produção de novos fios no couro cabeludo.  A queda 

pode começar de forma súbita ou progredir lentamente. Para algumas pessoas, 

a alopecia cicatricial pode incluir ainda, lesões vermelhas ou brancas no couro 

cabeludo, inchaço e coceiras. 

5. Alopecia Frontal Fibrosante: esse tipo de alopecia atinge principalmente 

mulheres que estão no período pós-menopausa. Ocorre normalmente em um 

padrão de recuo da linha do cabelo. As sobrancelhas e axilas também podem 
                                                      

1 Vide: https://www.pfizer.com.br/noticias/ultimas-noticias/o-que-e-alopecia-quais-os-tipos-e-
tratamentos-para-condicao 
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sofrer perda de pelos. Os sintomas podem incluir, ainda, o aparecimento de 

manchas vermelhas e “bolinhas” na face.   

6. Eflúvio Telógeno: nesse tipo de alopecia, é comum a queda de até 300 a 500 

fios por dia. Isso resulta, sobretudo, na perda de volume do cabelo.  Um evento 

ou condição médica, como desequilíbrio da tireoide, parto, cirurgia ou febre, 

geralmente a desencadeia. Pode ocorrer, ainda, como resultado de uma 

deficiência de vitaminas ou minerais. Se o evento desencadeante for 

temporário - por exemplo, se você se recuperar da doença que está causando a 

queda de cabelo - o cabelo pode voltar a crescer depois de seis meses. Em 

alguns casos, a perda de cabelo pode durar anos.  

Cabe considerar que “por mais que a Alopecia Androgenética produza poucos 

efeitos nocivos fisiologicamente, ainda pode causar consequências psicológicas negativas, como 

depressão e altos níveis de ansiedade. Por ser uma patologia fisicamente visível e esteticamente 

disforme, afeta a autoestima de grande parte dos indivíduos acometidos, mas principalmente as 

mulheres, pelo significado do cabelo na beleza e identidade pessoal2.” 

Sabe-se que a Alopecia não tem cura, mas tem tratamento para retardar ou, até 

mesmo estancar seus efeitos. O primeiro passo no tratamento da alopecia é definir qual a sua 

causa, assim como seu tratamento. Atualmente, existem diversas modalidades terapêuticas no 

manejo, por exemplo: medicamentos, soluções capilares, terapias capilares, mesoterapia e 

até implantes capilares. 

É indispensável que o tratamento seja no sentido de prevenir a evolução da 

alopecia, estabilizar o processo de miniaturização, reverter o processo de miniaturização e 

aumentar densidade capilar, assim, sem o devido tratamento, a alopecia é uma condição 

progressiva, apresentando percentual de 5% por ano de redução dos fios. Por isso quanto mais 

rápido se inicie o tratamento melhor serão os resultados3. Para tanto é necessário deixar de 

lado o preconceito e conhecer a existência dessa condição, aceitando-a e buscando tratamento. 

Apenas quem tem alopecia conhece a dor e o desgaste emocional que esse 

distúrbio causa. Dizem que o cabelo é a moldura do rosto, então quando a mulher se depara 

com as falhas, com a estrutura rala do cabelo, ou até mesmo sem cabelo há um forte abalo 
                                                      

2 Vide: https://repositorio.uniceub.br/jspui/bitstream/235/11664/1/21416330.pdf 
3 Vide: https://repositorio.uniceub.br/jspui/bitstream/235/11664/1/21416330.pdf 
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emocional, que muitas vezes leva à depressão e à ansiedade. Precisamos evitar tais situações e 

cuidar dessas mulheres. 

Destarte, com o fito de divulgar, conscientizar e orientar e assim possibilitar a 

identificação precoce dessa condição, propiciando o tratamento mais rápido, é que solicito aos 

meus pares a aprovação da presente proposição, a qual é de grande relevância para o nosso 

Município. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de maio de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ______/2022 

 

Institui a Campanha Municipal de Incentivo à Doação de 

Cabelo às Mulheres em condição de vulnerabilidade social 

com Alopecia e às hipossuficientes economicamente em 

tratamento de Neoplasia Maligna e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art 1º Fica instituída, em Maceió, a Campanha Municipal de Incentivo à Doação de Cabelo às 

Mulheres em condição de vulnerabilidade social com Alopecia e às hipossuficientes 

economicamente em tratamento de Neoplasia Maligna. 

Parágrafo único. A Campanha de que trata o caput será realizada anualmente em Setembro. 

Art. 2º Cabe ao Poder Executivo Municipal, por meio de suas secretarias, coordenadorias e demais 

órgãos, organizar e realizar eventos alusivos à Campanha prevista nesta lei, com o objetivo de 

sensibilizar e estimular potenciais doadores, mediante a realização de mutirões e disponibilização de 

postos de coleta. 

Parágrafo único. Nos eventos definidos neste Artigo, o Poder Público estimulará a participação de 

organizações comunitárias, culturais, religiosas e empresariais, dentre outras interessadas. 

Art. 3º Todos os cabelos arrecadados serão destinados à confecção gratuita de perucas para pessoas 

em condição de vulnerabilidade social, vedada qualquer utilização comercial. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 

data de sua publicação. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de maio de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto em epígrafe institui, em Maceió, a Campanha Municipal de Incentivo à 

Doação de Cabelo às Mulheres em condição de vulnerabilidade social com Alopecia e às 

hipossuficientes economicamente em tratamento de Neoplasia Maligna. 

A Alopecia é uma condição em que ocorre perda de cabelo ou de pelo em qualquer 

parte do corpo, porém, o tipo mais comum é a que se manifesta no couro cabeludo, a conhecida 

calvície, sendo, portanto, um distúrbio causado por uma interrupção no ciclo de crescimento do 

cabelo, que pode ser transitório ou definitivo, afetando homens e mulheres, existindo diferentes 

causas possíveis, tipos e graus.  

As causas da Alopecia podem ser variadas. No entanto, pode-se citar alguns fatores 

associados ao desenvolvimento da condição tais como: hereditariedade/genética; hormônios 

masculinos; traumas na região; má alimentação, que leva à falta de vitaminas; estresse; oleosidade 

em excesso, relacionada à dermatite seborreica; reação adversa a medicamentos ou certos 

tratamentos, como a quimioterapia; tratamentos de beleza com produtos químicos que agridem o 

couro cabeludo; problemas na tireóide, e infecções causadas por fungos ou bactérias, inclusive casos 

de resistência bacteriana. 

Existem alguns tipos de alopecia, quais sejam: Alopecia Androgenética; Alopecia 

Areata; Alopecia por Tração; Alopecia Cicatricial; Alopecia Frontal Fibrosante e Eflúvio Telógeno. 

Cabe considerar que “por mais que a Alopecia Androgenética produza poucos 

efeitos nocivos fisiologicamente, ainda pode causar consequências psicológicas negativas, como 

depressão e altos níveis de ansiedade. Por ser uma patologia fisicamente visível e esteticamente 

disforme, afeta a autoestima de grande parte dos indivíduos acometidos, mas principalmente as 

mulheres, pelo significado do cabelo na beleza e identidade pessoal1.” 

Desta feita, pessoas que apresentam Alopecia têm fios com uma vida mais curta. 

Nessa situação, ou os fios caem muito rápido e em grande número, ou mesmo não caindo, o fio 

afina não permitindo seu crescimento e/ou os folículos “morrem”, impossibilitando nascimento de 

novos fios, como consequência, o couro cabeludo apresenta falhas no crescimento de seus pelos, 

deixando a pele muito exposta ou as madeixas mais ralas ou ainda o couro cabelo todo visível. 

                                                      
1 Vide: https://repositorio.uniceub.br/jspui/bitstream/235/11664/1/21416330.pdf 
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Apenas quem tem alopecia conhece a dor e o desgaste emocional que esse 

distúrbio causa. Dizem que o cabelo é a moldura do rosto, então quando a mulher se depara com as 

falhas, com a estrutura rala do cabelo, ou até mesmo sem cabelo há um forte abalo emocional, que 

muitas vezes leva à depressão e à ansiedade. Precisamos evitar tais situações e cuidar dessas 

mulheres. 

Da mesma forma se entendeu pela extensão à mulher que luta contra neoplasia 

maligna. Como sabido, o câncer é uma doença crônica que tem como tratamento a cirurgia, a 

quimioterapia, a radioterapia e a hormonioterapia utilizadas no sentido de curar, aumentar a 

sobrevida, de melhorar a qualidade de vida e de evitar as recidivas do câncer.  

Enfrentar um câncer já exige uma força interior muito grande, contudo, além da 

doença, grande parte dos pacientes sofre com o efeito colateral mais temido, que é a alopecia. A 

alopecia induzida por quimioterapia é um efeito adverso comum e angustiante de muitos tipos de 

quimioterapia, principalmente, para as mulheres, em que esse efeito se inicia após o primeiro ciclo 

de tratamento. O cabelo pode cair de uma vez só, ou gradativamente. A perda do cabelo, muitas 

vezes, é uma experiência desafiadora, tanto psicologicamente, como emocionalmente, pois afeta a 

autoimagem e a qualidade de vida. 

Especialistas reconhecem que manter a autoestima é fundamental para aumentar a 

tolerância ao tratamento, com influência, até mesmo, no resultado terapêutico. Muitas mulheres 

gostariam de utilizar perucas/próteses/laces durante o tratamento, porém não têm acesso ao 

acessório, muitas vezes em função de seu alto custo. Ao mesmo tempo, existe cada vez mais gente 

interessada em doar os cabelos a fim de ajudar pacientes oncológicos, mas não sabem como fazer 

isso. 

O projeto em comento tem como objetivo devolver a sensação de controle de suas 

vidas, e, nesse aspecto, a aparência pode ter papel fundamental no tratamento das pacientes e na 

vida de todas as mulheres que sofrem diariamente com Alopecia, assim, solicito aos meus pares a 

aprovação da presente proposição que tem grande relevância para o nosso Município. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de maio de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ______/2022 

 

Dispõe sobre a criação do Programa de 

Conscientização e Prevenção à Alopecia no âmbito 

do Município de Maceió e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Fica criado no Município de Maceió o Programa de Conscientização e Prevenção 

à Alopecia. 

Art. 2º O Programa de Conscientização e Prevenção à Alopecia deverá ter avaliações 

médicas periódicas, realização de exames clínicos e laboratoriais, assim como 

campanhas anuais de orientação, prevenção e tratamento.  

Art. 3º O Município de Maceió poderá estabelecer cooperação técnica com os 

Municípios na realização dos exames. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados da data de sua publicação. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de maio de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto em epígrafe institui, em Maceió, o Programa de 

Conscientização e Prevenção à Alopecia. 

A Alopecia é uma condição em que ocorre perda de cabelo ou de pelo 

em qualquer parte do corpo, porém, o tipo mais comum é a que se manifesta no couro 

cabeludo, a conhecida calvície, sendo, portanto, um distúrbio causado por uma 

interrupção no ciclo de crescimento do cabelo, que pode ser transitório ou definitivo, 

afetando homens e mulheres, existindo diferentes causas possíveis, tipos e graus.  

Os cabelos humanos têm um ciclo de vida que pode chegar a 7 anos. 

Assim, o ideal é que os fios se desprendam naturalmente do couro cabeludo quando já 

estiverem velhos para dar espaço aos novos.  Diariamente, é natural perdermos cerca 

de 50 a 100 fios de cabelo, por causa do processo de renovação contínua. Entretanto, 

se esse ciclo for interrompido ou se um folículo capilar estiver danificado, o cabelo pode 

começar a cair mais rapidamente do que se regenerar, causando sintomas como fios 

ralos ou áreas totalmente vazias. 

Desta feita, pessoas que apresentam Alopecia têm fios com uma vida 

mais curta. Nessa situação, ou os fios caem muito rápido e em grande número, ou 

mesmo não caindo, o fio afina não permitindo seu crescimento e/ou os folículos 

“morrem”, impossibilitando nascimento de novos fios, como consequência, o couro 

cabeludo apresenta falhas no crescimento de seus pelos, deixando a pele muito exposta 

ou as madeixas mais ralas ou ainda o couro cabelo todo visível. 

As causas da Alopecia podem ser variadas. No entanto, pode-se citar 

alguns fatores associados ao desenvolvimento da condição tais como: 

hereditariedade/genética; hormônios masculinos; traumas na região; má alimentação, 

que leva à falta de vitaminas; estresse; oleosidade em excesso, relacionada à dermatite 

seborreica; reação adversa a medicamentos ou certos tratamentos, como a 

quimioterapia; tratamentos de beleza com produtos químicos que agridem o couro 
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cabeludo; problemas na tireóide, e infecções causadas por fungos ou bactérias, 

inclusive casos de resistência bacteriana. 

Existem alguns tipos de alopecia1, com suas devidas características, quais 

sejam:  

1. Alopecia Androgenética: de origem genética, é o tipo mais comum de 

queda de cabelo. O problema pode se iniciar na adolescência, porém, 

fica mais aparente entre os 40 e 50 anos. Os cabelos ficam ralos e, 

progressivamente, o couro cabeludo mais aberto. Nas mulheres, a região 

central é mais acometida (calvície de padrão feminino), enquanto 

homens apresentam falhas nas entradas e no topo da cabeça (calvície de 

padrão masculino).  

2. Alopecia Areata: é considerada uma doença autoimune, quando o 

sistema imunológico (mecanismo de defesa natural) ataca o próprio 

corpo. As células ao redor do folículo capilar o atacam e impedem a 

produção de novos fios. Isso costuma causar falhas em formatos 

arrendados não apenas no couro cabeludo, como na barba, cílios e 

sobrancelhas. A condição é mais comum em pessoas jovens, 

principalmente abaixo dos 20 anos. A alopecia areata pode estar 

associada a fatores genéticos, reações no sistema imunológico causadas 

por micro-organismos e estresse. Doenças como lúpus e vitiligo também 

podem ter relação.  

3. Alopecia por Tração: acontece quando a pessoa faz penteados, como 

tranças e rabos de cavalo apertados, que forçam a raiz do cabelo. Nestes 

casos, pode haver dano irreversível quando o folículo é danificado.  

4. Alopecia Cicatricial: é um tipo mais raro da queda capilar, em que 

inflamações causam danos aos folículos capilares. No lugar, há 

                                                      
1 Vide: https://www.pfizer.com.br/noticias/ultimas-noticias/o-que-e-alopecia-quais-os-tipos-e-
tratamentos-para-condicao 
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crescimento de tecido cicatricial, o que impede a produção de novos fios 

no couro cabeludo.  A queda pode começar de forma súbita ou progredir 

lentamente. Para algumas pessoas, a alopecia cicatricial pode incluir 

ainda, lesões vermelhas ou brancas no couro cabeludo, inchaço e 

coceiras. 

5. Alopecia Frontal Fibrosante: esse tipo de alopecia atinge principalmente 

mulheres que estão no período pós-menopausa. Ocorre normalmente 

em um padrão de recuo da linha do cabelo. As sobrancelhas e axilas 

também podem sofrer perda de pelos. Os sintomas podem incluir, ainda, 

o aparecimento de manchas vermelhas e “bolinhas” na face.   

6. Eflúvio Telógeno: nesse tipo de alopecia, é comum a queda de até 300 a 

500 fios por dia. Isso resulta, sobretudo, na perda de volume do cabelo. 

 Um evento ou condição médica, como desequilíbrio da tireoide, parto, 

cirurgia ou febre, geralmente a desencadeia. Pode ocorrer, ainda, como 

resultado de uma deficiência de vitaminas ou minerais. Se o evento 

desencadeante for temporário - por exemplo, se você se recuperar da 

doença que está causando a queda de cabelo - o cabelo pode voltar a 

crescer depois de seis meses. Em alguns casos, a perda de cabelo pode 

durar anos.  

Cabe considerar que “por mais que a Alopecia Androgenética produza 

poucos efeitos nocivos fisiologicamente, ainda pode causar consequências psicológicas 

negativas, como depressão e altos níveis de ansiedade. Por ser uma patologia 

fisicamente visível e esteticamente disforme, afeta a autoestima de grande parte dos 

indivíduos acometidos, mas principalmente as mulheres, pelo significado do cabelo na 

beleza e identidade pessoal2.” 

Sabe-se que a Alopecia não tem cura, mas tem tratamento para retardar 

ou, até mesmo estancar seus efeitos. O primeiro passo no tratamento da alopecia é 

                                                      
2 Vide: https://repositorio.uniceub.br/jspui/bitstream/235/11664/1/21416330.pdf 
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definir qual a sua causa, assim como seu tratamento. Atualmente, existem diversas 

modalidades terapêuticas no manejo, por exemplo: medicamentos, soluções capilares, 

terapias capilares, mesoterapia e até implantes capilares. 

É indispensável que o tratamento seja no sentido de prevenir a evolução 

da alopecia, estabilizar o processo de miniaturização, reverter o processo de 

miniaturização e aumentar densidade capilar, assim, sem o devido tratamento, a 

alopecia é uma condição progressiva, apresentando percentual de 5% por ano de 

redução dos fios. Por isso quanto mais rápido se inicie o tratamento melhor serão os 

resultados3. Para tanto é necessário deixar de lado o preconceito e conhecer a 

existência dessa condição, aceitando-a e buscando tratamento. 

Apenas quem tem alopecia conhece a dor e o desgaste emocional que 

esse distúrbio causa. Dizem que o cabelo é a moldura do rosto, então quando a mulher 

se depara com as falhas, com a estrutura rala do cabelo, ou até mesmo sem cabelo há 

um forte abalo emocional, que muitas vezes leva à depressão e à ansiedade. Precisamos 

evitar tais situações e cuidar dessas mulheres. 

A fim de possibilitar a identificação precoce dessa condição e propiciar, 

mais rápido, o tratamento, é que solicito aos meus pares a aprovação da presente 

proposição que tem como prioridade a saúde preventiva, sendo de grande relevância 

para o nosso Município. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de maio de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 

 

                                                      
3 Vide: https://repositorio.uniceub.br/jspui/bitstream/235/11664/1/21416330.pdf 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de 
painéis solares fotovoltaicos de energia elétrica na 
sede do Poder Legislativo de Maceió. 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

Art. 1º Torna obrigatória a implantação de painéis solares fotovoltaicos de energia elétrica na 

sede do Poder Legislativo de Maceió. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo tem por finalidade a conversão de energia 

solar em energia elétrica para garantir maior eficiência, menor custo e sustentabilidade para o 

Poder Legislativo de Maceió. 

Art. 2º O Legislativo Municipal elaborará o cronograma para adequação e instalação dos painéis 

solares fotovoltaicos. 

Art. 3º Esta lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo para sua fiel execução. 

Art. 4º Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do orçamento em vigor na 

dotação orçamentária. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 31 de maio de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

 

Inicialmente cabe mencionar que já fora aprovado nesta Casa Legislativa o 

Projeto de Lei nº 48/2022, nos autos do processo nº 02140017/2022, em 2ª discussão em 13 de 

abril do corrente ano, aguardando sanção do Prefeito, que dispõe sobre o aproveitamento da 

energia solar e instalação de painéis fotovoltaicos nas escolas da rede pública do município de 

Maceió. Assim como existe em trâmite o Projeto de Lei nº 52/2022, nos autos do processo nº 

02220013/2022, que versa sobre o aproveitamento da energia solar e instalação de painéis 

fotovoltaicos na rede municipal de saúde. Fora ainda, protocolado o Projeto de Lei nos autos do 

processo nº 05310040/2022 com o fito de estender o aludido sistema a toda Administração 

Pública Municipal. 

Destarte, o presente projeto tem como objetivo a implantação de sistema de 

geração de energia solar elétrica no Poder Legislativo de Maceió, visando, além da 

sustentabilidade, a diminuição de gatos para os cofres públicos.  

As vantagens oferecidas pelo sistema fotovoltaico frente às tradicionais fontes 

de fornecimento de energia, seja por meio de queima de combustíveis ou mesmo no 

aproveitamento hidráulico, são inegáveis. Em particular, saltam aos olhos as seguintes 

características: geração baseada em fonte renovável e limpa, ausência de impacto ambiental, 

baixo custo de manutenção, possibilidade de implantação de forma distribuída, além de muitas 

outras.  

O alto custo das placas solares foi durante muito tempo fator limitante para a 

adoção em larga escala dessa tecnologia. Felizmente, chegamos ao ponto que esses sistemas se 

tornaram economicamente competitivos, de modo que faz sentido estimular e incentivar a 

ampliação de seu uso em todo o país.  

Nos sistemas distribuídos, a geração fotovoltaica tem ainda a vantagem de 

reduzir substancialmente os gastos com energia elétrica, aumentando a renda disponível para 

outros fins e redundando, portanto, em um incremento no bem-estar social.  

Como sabido, de acordo com casos de sucesso pelo país, sabemos que, ao final 

de um ano, teremos economizado e muito nas contas de energia, tornando possível que esse 

recurso seja destinado para outros serviços importantes. 
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Desta feita, considerando a relevância do tema, e sabendo que tal iniciativa é 

um passo primordial, já que produzirá energia limpa e renovável, e economia aos cofres 

públicos, conto com o apoio dos meus nobres pares para aprovação da matéria em tela. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 31 de maio de 2022. 

 
 
 
GABY RONALSA 
    Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022  

 
Institui o Grupamento Legislativo – 
GLEGISLATIVO da Câmara Municipal de 
Maceió e dá outras providências 

 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

 

Art. 1º Fica instituído o Grupamento Legislativo da Câmara Municipal de Maceió, 
constituído por Guardas Municipais de Maceió. 

Art. 2º O Grupamento Legislativo terá como funções:  

I - Garantir a segurança e a proteção das pessoas, dos bens, dos serviços e das 
instalações do Edifício da Câmara Municipal de Maceió; 

II - Prevenir, inibir e coibir infrações penais nas dependências da Câmara Municipal de 
Maceió; 

III - Contribuir com estudos e levantamentos sobre a vulnerabilidade estrutural da sede 
do Executivo Municipal; 

IV - Desempenhar atividades de videomonitoramento por meio de equipamentos e 
treinamentos específicos, disponibilizado pela Câmara Municipal de Maceió e/ou 
Secretaria Municipal de Segurança Comunitária e Convívio social e/ou Guarda Municipal 
de Maceió.  

Parágrafo único. Em caso de extrema necessidade poderá ser solicitado ao Comando 
Geral da Guarda Municipal apoio de outros grupamentos para reforçar a segurança do 
prédio sede do Legislativo Municipal da Capital e das pessoas presentes nele. 

Art. 3º O Grupamento será composto por, no mínimo, 20 (vinte) Agentes da Guarda 
Municipal de Maceió, 01 (um) Subcomandante e 01 (um) Comandante. 

Parágrafo Único. As funções de Subcomandante e Comandante do Grupamento 
Legislativo poderão ser exercidas por Guarda, Subinspetor e Inspetor da Guarda 
Municipal de Maceió. 

Art. 4º A equipe descrita no Art. 3º será dividida em 05 (cinco) Subgrupos que atuarão 
em turnos distintos, obedecendo uma escala de 24x96. 
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Art. 5º Os Guardas Municipais que integrarem o Grupamento Legislativo da Câmara 
Municipal de Maceió farão uso de uniformes e equipamentos padronizados pela 
instituição Guarda Municipal de Maceió. 

Art. 6º Ao Grupamento Legislativo serão oferecidos treinamento e capacitação, visando 
um melhor desempenho de suas funções. 

Art. 7º O Grupamento Legislativo contará com alojamento e instalações físicas 
adequadas no Edifício Sede da Câmara Municipal de Maceió. 

Art. 8º Os Guardas Municipais que forem designados para atuarem junto ao 
Grupamento Legislativo continuarão subordinados às legislações vigentes que 
disciplinam a Guarda Municipal de Maceió. 

Art. 9º Compete, privativamente, à Mesa Diretora da Câmara Municipal de Maceió, em 
consonância com o Comando do Grupamento Legislativo, a decisão quanto: 

I - Ao policiamento, externo e internamente do Edifício Sede da Câmara Municipal de 
Maceió; 

II - À designação e à destituição dos componentes do Grupamento Legislativo; 

III - Ao funcionamento dos serviços prestados pelo Grupamento Legislativo. 

Parágrafo único. Não havendo consenso na decisão prevista no caput, prevalecerá a do 
Presidente do Legislativo Municipal. 

Art. 10 Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do orçamento em 
vigor na dotação orçamentária, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder 
aos remanejamentos necessários no orçamento do Município para dar cumprimento a 
presente Lei. 

Art. 11 O Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber. 

Art. 12 Essa lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de maio de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

 

O projeto em comento fora elaborado por provocação e em parceria 

com os membros do corpo da Guarda Municipal de Maceió que se encontram lotados, 

atualmente, na Câmara Municipal de Maceió. 

Aludida proposição tem como objetivo principal intensificar e reforçar a 

segurança do Poder Legislativo Municipal da Capital, atendendo suas necessidades no 

tocante à segurança e proteção patrimonial e manutenção de ordem. 

Cabe mencionar, ainda, que o projeto em epígrafe visa atender a um 

pleito antigo desta classe, que busca regularizar e normatizar uma situação já existente. 

Desta feita, pela importância do tema, solicito o apoio dos nobres pares 

para a aprovação do referido Projeto de Lei. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 18 de maio de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de 
painéis solares fotovoltaicos de energia elétrica em 
todos os Órgãos da Administração Pública Direta, 
Indireta e Fundacional do Poder Executivo de 
Maceió. 
 

A Câmara Municipal de Maceió decreta: 

Art. 1º Torna obrigatória a implantação de painéis solares fotovoltaicos de energia elétrica em 

todos os Órgãos da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional do Poder Executivo de 

Maceió. 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo tem por finalidade a conversão de energia 

solar em energia elétrica para garantir maior eficiência, menor custo e sustentabilidade para 

todo o Poder Executivo de Maceió. 

Art. 2º Cada Órgão do Poder Executivo Municipal elaborará o cronograma para adequação e 

instalação dos painéis solares fotovoltaicos em seus prédios. 

Art. 3º Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo para sua fiel execução. 

Art. 4º Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do orçamento em vigor na 

dotação orçamentária. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 31 de maio de 2022. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

Inicialmente cabe mencionar que já fora aprovado nesta Casa Legislativa o 

Projeto de Lei nº 48/2022, nos autos do processo nº 02140017/2022, em 2ª discussão em 13 de 

abril do corrente ano, aguardando sanção do Prefeito, que dispõe sobre o aproveitamento da 

energia solar e instalação de painéis fotovoltaicos nas escolas da rede pública do município de 

Maceió. Assim como existe em trâmite o Projeto de Lei nº 52/2022, nos autos do processo nº 

02220013/2022, que versa sobre o aproveitamento da energia solar e instalação de painéis 

fotovoltaicos na rede municipal de saúde. 

Destarte, sabendo da importância da implantação de sistema de geração de 

energia solar visando, além da sustentabilidade, a diminuição de gatos para os cofres públicos, é 

que se apresenta o presente projeto de lei a fim de o aludido sistema ser estendido a toda 

Administração Pública Municipal.  

As vantagens oferecidas pelo sistema fotovoltaico frente às tradicionais fontes 

de fornecimento de energia, seja por meio de queima de combustíveis ou mesmo no 

aproveitamento hidráulico, são inegáveis. Em particular, saltam aos olhos as seguintes 

características: geração baseada em fonte renovável e limpa, ausência de impacto ambiental, 

baixo custo de manutenção, possibilidade de implantação de forma distribuída, além de muitas 

outras.  

O alto custo das placas solares foi durante muito tempo fator limitante para a 

adoção em larga escala dessa tecnologia. Felizmente, chegamos ao ponto desses sistemas se 

tornaram economicamente competitivos, de modo que faz sentido estimular e incentivar a 

ampliação de seu uso em todo o país.  

Nos sistemas distribuídos, a geração fotovoltaica tem ainda a vantagem de 

reduzir substancialmente os gastos com energia elétrica, aumentando a renda disponível para 

outros fins e redundando, portanto, em um incremento no bem-estar social.  

De acordo com casos de sucesso pelo país, o poder público municipal deverá 

economizar, em 01 (um) ano, milhões de reais nas contas de energia, tornando possível que tais 

valores sejam destinados para outras áreas no Município de Maceió, como por exemplo, para 

concretização de serviços indispensáveis, em especial para aqueles que mais precisam, 
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podendo citar situações que evitem as catástrofes com as chuvas que assolam, anualmente, 

nossa cidade. 

Desta feita, considerando a relevância do tema, e sabendo que tal iniciativa é 

um passo primordial, já que produzirá energia limpa e renovável, e economia aos cofres 

públicos, conto com o apoio dos meus nobres pares para aprovação da matéria em tela. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 31 de maio de 2022. 

 
 
 
GABY RONALSA 
    Vereadora 
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